PREFEITURA MUNICIPAL

SERRA DOS
AIMORES

Serma mais feliz

LEI, N° 1.109, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

“Institui o Dia Municipal da Cultura Evangélica e da outras
providéncias”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SERRA DOS AIMORES, USANDO DAS
ATRIBUICOES QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A CAMARA
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica instituido no segundo Sabado de Setembro como "Dia Municipal da

Cultura Evangélica", a ser comemorado anualmente.

Art. 2°. A comemoracédo ora instituida passa a integrar o calendario oficial de datas e
eventos do Municipio de Serra dos Aimorés.

Art. 3°. O Dia Municipal da Cultura Evangélica destina-se ao congragamento das igrejas
evangélicas, independentemente da ordem denominacional protestante, sejam elas
tradicionais, pentecostais e neopentecostais.

Art. 4°. Cabe as igrejas adotarem o segundo Sabado de Setembro em seu calendario
de comemoracées e festividades, a fim de que promovam a divulgacéo de seus trabalhos
evangelisticos, assim como manifestagdes artisticas e culturais.

Paragrafo unico. Entende-se por cultura evangelistica, manifestacbes artisticas e

culturais como:
- Apresentacgéo de corais € musicos com arranjos de hinos de louvor e adoragéo;

- - Apresentacao de pecas de teatro e demais encenacdes de temas biblicos; ?\
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- Exposicéo de obras de arte com tematica evanggélica;

- Palestras e seminarios sobre temas relevantes para a comunidade evangélica;

- Acdes sociais e de cidadania;

- Feira do livro evangélico;

- Demais manifestacdes que ndo contraponham com os principios cristdos evangeélicos.

Art. 5°. O Poder Executivo podera em parceria com as igrejas e entidades evangélicas,

promover eventos e atividades para celebrar o Dia Mundial da Cultura Evangélica.

Art. 6° - O Dia Municipal da Cultura Evangélica devera constar no Calendério Oficial de
Eventos do Municipio.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando-se as disposi¢oes
em contrario.

Serra dos Aimorés, 08 de setembro de 202
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